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Protocolo: 1202289

DECRETO DE 26 DE MAIO DE 2025
GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos V e X, da Constituição do Estado do Pará,
Considerando o disposto no §1° do art. 9°, da Lei Estadual n.° 8.230, de 
13 de julho de 2025;
Considerando as informações constantes no Processo n° 2025/2254350.
DECRETA:
Art. 1º Fica promovido por ato de bravura, à graduação de CABO PM, na 
qualificação Policial Militar Particular de Praças Combatentes (QPMP-0), o 
SD PM HUGO CRISTINO DA SILVA LEITE.
Art. 2º A promoção de que trata o art. 1° deste Decreto produzirá efeitos 
a contar de 16 de abril de 2024.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 26 DE MAIO DE 2025. 

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
RAFAEL THIAGO DE MELO LOPES LOBO do cargo em comissão de Assessor 
de Gabinete.
PALÁCIO DO GOVERNO, 26 DE MAIO DE 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado
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